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o Povo do I.lunicípio de !,iiraí (I.IG), por seus

t.ea tada elos ed íf í c í os conn tr-u í.do x no eLí.nhaz.crt o 0,os lc,:::.~a-

dO'JI"OS

a) Terão larcu..ra de tri;';,:;a cel1tí;:~etro8 (O, 30m) menor t

que a largtJ.ra dos passeios, eri qu::üquer CQSO'sujei

"-cLus í.ve b2.TIci~:elas .f i.xa s , aba ixo C~., c t a ·le -:r·~3s ne-

tros (3,65), referida [~Onível do p:,,~:,-;eio, ,,:;1vo no
,
a pa.r ece -tercaso dê consolos, os quais junto

essa cota reduz:i.cla a doi c : ,~;trcs e c í.n :ue L :.8, centíne-

tros(2,50n);

prejuQic~rem a arboriza~~o e : -.í.Lu: .i.n: ça.o , ,
~c) n?G

, 1 .
o.i i c.. S

d ) S;:'T·?E CO:l:3truidas de ''ô' tc::-,,~~'_liL'.co:"::n,;,':.'tí-vel e 2,'(;-

sistente à é.ção do tempo;

e) teren:. na face supe r-aor, ca í.man uo em d i r-e ç2.0 ª :c'.cha

dado edifício, junto à qua I será converrí.e t emcrrt e dis '

postacalha provida de c ondu t oz- p::::ra colets.r e encami
,

rJ2:'r as 2.CUas sob 'J pa s s e i o , p'T'c, a 3'lI'jete. do lc-~r:,c..c

ur o ,

F) serem contruidas até a linha ele divisa ,}8.8 ~é'e;::;:~·ec-

Dado a ser evitada qua.Lq r~G::~8011.1, '~ -ctivas factiadas, ele

ção de continuidade errt r-e as mnr-qu.i ee s contí.::'J,as re

salvados casos E- peciais,

. rRJt> acesso para o fiE"as JneSm2~S) "" -g nso poderao

rem aprovei tac::::u:~ como v~~rarLias;
h) serão àe uso exclusivo para proteção

podendo ter espécie alguma de gradil ou

-,ns..D
parapeito;

'F:__ edifício ou edifícios qze ,
••• / •• e

Art. }'810 conj"J.L'v~

se



tônicos, cu jo e qu i L:i br-í o Ou si "~p t ia n::' o ,":eV 'O. ê,." v- -:" ,'" J"" 'I .;"a"l~•• .I •• ..., __ _ ....l c..... _' ...•• _ .•...•... I...\.. _ ~ ('.•••

Art. 3º - :2'icu obri~atória a colocação 18 :-::.'::;"q'c~L;~snos
'd' , .pre lOB com~rClalS a serem construi~os ou reco~strailos nos 10

g:rado1Tos de. zor.a comercial, 'bem COEiOnos ed í f'f cíc s COJ':?rciais

já existentes nessa zona •., qU2.nLl.0 tiverem de .'Jer '=:·:·::JC',:.·~·;::.;ac::1'2:.:

ses edifícios obras que importem na moô í f í caçáo ::., facLsda.

Parágrafo
, ,

VI:.l CO - As H;rqv.ises net:'licas, ,::;o:-:':':l;rui(~as

nos 10P'.r::.~10·LJ_-r0C'1cozro're endLdo s na zona comez-c i r.J '-;0"::-;0 obr i ""a''- -.. -_........ •.....••...••"-.J..:" o ... ..l• ..I,....... _ ..• _, '. --......... v - -b_

t.or-Laner: te revest .id ae , pela partei::,~f::,rior , COL ,:1etrial i:::ll-

terável.

Art , 4º - A a.Lt.ur-a e o ba.Lanço de mar'c ua se s na IJ8Srna

dr - '-'"qua a serao un:_~orI:}es,

mente em declive.

salvo no cc.so de locr2..lo·~:r:;

Ar-t, 5º - Nas qUé~dras onde
, ,
ja existirem .:IL.:..rc;tl:....~'·:::G, ~

.-j22:-"C:,C

d t ~ .,t . l ç" deLa - .........,-, .~....,..,,::::-,'~.~.-a o ao.as a a.i :J.T& e c D8._8...Yl o ae uma t::..L.::'Ci, 1-''--,1''0. pé? ...-,-aOÁ._::,

que de futuro ali se construírem.

§ lº - No caso por Elet í.voe e8té~~icos
•..•

:ie nao convir,

a reprodução das características de l::'-r~uise já existente po

derá a Pr-ef eít ur'a ad.otar outras que sirVam de padr-ao ,

§ 2º - A juizo da Frefei t'uTa, poder-á , para 'ed.í.f í cí.o o.e

si tuação eapec La.L ou de caráter monumental, ser :;Jl3r:-:citicla a

construção de mar-quases , em nível di íer-en t.e das ô erar.á s na !n23'

ma quadra.

,Art. 6 º - Quando construi ~as er; lo:::::rado'JJ'osde ~:::"~~~-:,~eI

ieclividade, as mar-quí ae s êe compor-fio de t.arrt os segr::tos hcr-i

zonts.is quc.nto foreu: convenientes ••

Art , 7º - As m:~.Tcuises, quando execut.adao era e;::if~cio~

de ac er.t.uad o valor ar-qu: tetônico, deverão inCOr]OTar-Se ao 23-

tilo da .::acbada.

Art. 8Q - Será permitido o uso transitório de e~tcre8' ~

protetores contra a a.ção do sol, instalnd.os Lr: e:,:tre~:::'d.::.,de8.5. I

mar-iuf ae e paralela: lente à f'a.chada do edifício, :le~~de C:le



88 e q _e aeiar; a t erid í da s as s8G,:il1t.e::::

a) não d e ::ce:é"em, quando c or.p'Le t.ar.e n t e di:':;te~'·J.J.i.Jos, abaixo

de dois metros e vinte centlmetros(2, 20r:;.) , a c.":teJ' do nível'

do pae ce i o;

b) serem de enr-o.l aner-t o necâni co, 8. fi:~: ele ':ue se reco-

lham, pa s aado o sol;

c) seren e:::tàclo de -c o.. 38r',r[) '?G.o e.L ' :)D9.r.. ulC~OS em

asseio;

d ) serem rnun i dos , na e xt.r emidade inferior, de 'IerC8.l2-!Ges

metálicos ou de ou+r os d i epo s i tivos, convena ent.emcn ;.e cape.§: ,

dos e su.t í.c í ent emer.t.e preg::dos, 11)_eLhe s ga.r ancam r'e Lat ;va se

gur a'<ça , quando d.í.s tcnd i dos ,

Ar t , 9 º - COI.'lo pedido de licença par-a , -cO..Locaçao âe L'..3.r-

quises, al~m da ~eclsraç~o do prazo para execuç~o ia obra, de
verá ser a pr-e s an tado o seu ~~rojeto detali1ado, com t: ats s i r.a tu-,

rª do proprietário e do autor do ~ro~eto.

§ lº - Os desentos, que serão convenientemente cotado

conterão:

a) na e aca.La 1:50 - o con jun to da r.ar-qu.i ce com a parte I

da f'a chada que eLa interesse; projeç3.o horizont.al do passeio;

b) na escala de 1:25 - seção transv2rsal da IJarquise, d~

terminando-lhe a l"i.rcuTa do rasseio e a conat r tuição da estrl;.

tura.
F,. 2º
J A Prefeitura poderá exigir, sempre que julgar con

veniente, a a~resentação de fotoerafias de toda a fachada e o

cálculo da resist~ncia da obra a ser executada.

çt. 10º - No caso de inobservância de qun Lquer de t a.Lhe 1

do projeto aprovado, ou não cumpr arnent o das condições fixadas

nesta lei, ficará o responsável~ sujeito às 2,)en2.lidades pr.§. ,

vistas no Art. 51º da Lei nº 470, de 16/08/82(CÓDIGO .D3 OBRAS)

obrigado a executar as alterações j'ullgadas convenientes e at~

a demolir a obra, se o achar necessário a Prefeitura

Art. llQ - Revogadas _as disposições em c orrtr-ár-Lo , esta t

Lei entrará em vigor ria data de su~ publicação.
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